
542ª REUNIÃO DE
DIRETORIA
Data: 22/05/2013 às 00:00h

Local: Sede da ANTT � Sala de Reuniões da Diretoria � Bloco G � 3º andar

1 ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA

Leitura, aprovação e assinatura da Ata da Reunião anterior.

2 MATÉRIAS DELIBERATIVAS

2.1 Diretor – Geral: JORGE BASTOS

2.1.1 REFERENDA A DELIBERAÇÃO Nº 095, de 14.5.13 – Aprovação do Termo de
Compromisso firmado entre a ANTT, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA, o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes –
DNIT e a ECO 101 Concessionária de Rodovias S.A - Processo nº 50500.048272/2012-70.

2.1.2 REFERENDA A DELIBERAÇÃO Nº 096, de 17.5.13 – Aprovação da contratação do
Consórcio EGIS-VEGA/LOGIT/JGP/MMSO – Processo nº 50500.093047/2012-98.

2.1.3 ALTERAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS – Processo nº 50500.118660/2011-44.

2.2. Diretor: JORGE BASTOS

2.2.1 VIAÇÃO ESMERALDA TRANSPORTES LTDA – Autorização Especial – Serviços: Maringá
(PR) - Angra dos Reis (RJ), Maringá (PR) - Angra dos Reis (RJ), via Ourinhos (SP) e Maringá
(PR) - Angra dos Reis (RJ), via Resende (RJ) – Processo nº 50515.054244/2012-22.

2.2.2 VIAÇÃO ESMERALDA TRANSPORTES LTDA – Autorização Especial –Serviço: Fronteira
(MG) – São Paulo (SP) – Processo nº 50515.054223/2012-15.

2.2.3 SANTO ANJO DA GUARDA – Parcelamento de Débitos – Processo nº
50500.100122/2013-65

2.3 Diretora: NATÁLIA MARCASSA



2.3.1 CONCESSIONÁRIA AUTOPISTA FLUMINENSE S/A – Processo Administrativo
Simplificado – Processo nº 50505.056945/2011-34.

2.3.2 COMPACTO TUR TRANSPORTES LTDA. - ME – Autorização Especial –Serviço: Goiânia
(GO) – Cabo Frio (RJ) - Processo nº 50500.002292/2013-85.

2.3.3 VIAÇÃO ESMERALDA TRANSPORTES LTDA – Autorização Especial –Serviços:
Aparecida (SP) – Maringá (PR), Botucatu (SP) – Maringá (PR), São José do Rio Preto (SP) –
Apucarana (PR) e Assis (SP) – Maringá (PR). – Processo nº 50500.119816/2012-95.

2.3.4 ESTRADA DE FERRO CARAJÁS – EFC – Integração do Segmento 26-27 da fase S11D
ao conjunto de segmentos autorizados pela Resolução nº 3.728/2011 para as obras de
duplicação da EFC (TFPM e Linha do Tronco, Fase 1 – 150 MTPA) - Processos nos
50510.003275/2009-60, 50510.004760/2008-70 e 50510.005324/2009-07.

2.3.5 CONCESSIONÁRIA AUTOPISTA LITORAL SUL S/A – Processo Administrativo
Simplificado – Processo nº 50515.066226/2010-21

2.3.6 SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA – Atestado
de Capacidade Técnica – Processo nº 50500.086248/2011-58.

2.4 Diretor: CARLOS NASCIMENTO

2.4.1 AUTOPISTA FLUMINENSE S/A – Declaração de Utilidade Pública de imóveis adjacentes
à Rodovia Governador Mário Covas, BR – 101/RJ, situados no município de Silva Jardim (RJ) –
Processo nº 50500.111168/2012-29.

ASSUNTOS GERAIS

I DECISÃO Nº 036/2013/GEFOR/SUINF, de 27.3.13 – VIABAHIA Concessionária de Rodovias
S.A – Processo nº 50500.104391/2011-39.

II DECISÃO Nº 045/2013/GEFOR/SUINF – Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A. –
Processo nº 50515.009913/2013-92.

III DECISÃO Nº 046/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – Autopista Planalto Sul. Processo nº
50520.053775/2012-29.

IV DECISÃO Nº 047/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – Empresa Concessionária de Rodovias
do Sul S.A – ECOSUL – Processo nº 50520.042165/2012-08.

V DECISÃO Nº 048/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – Autopista Planalto Sul. Processo nº
50520.050122/2012-98.

VI DECISÃO Nº 049/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – Autopista Planalto Sul. Processo nº
50520.053774/2012-84.

VII DECISÃO Nº 050/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – Autopista Planalto Sul. Processo nº
50520.053771/2012-41.

VIII DECISÃO Nº 051/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – Autopista Planalto Sul. Processo nº
50520.053773/2012-30.



IX DECISÃO Nº 052/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – Autopista Planalto Sul. Processo nº
50520.007097/2013-11.

X DECISÃO Nº 053/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – Autopista Planalto Sul. Processo nº
50520.006505/2013-18.

XI DECISÃO Nº 054/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – VIABAHIA Concessionária de Rodovias
S.A – Processo nº 50500.085068/2011-59.

XII DECISÃO Nº 055/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – VIABAHIA Concessionária de Rodovias
S.A – Processo nº 50500.046837/2011-01.

XIII DECISÃO Nº 056/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – VIABAHIA Concessionária de
Rodovias S.A – Processo nº 50535.001757/2012-01.

XIV DECISÃO Nº 057/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – Autopista Planalto Sul. Processo nº
50520.053772/2012-95.

XV DECISÃO Nº 058/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – VIABAHIA Concessionária de Rodovias
S.A – Processo nº 50500.046831/2011-26.

XVI DECISÃO Nº 062/2013/GEFOR/SUIN, de 19.4.13 – CCR Concessionária Nova Dutra S/A. –
Processo nº 50515.020894/2013-55.

XVII DECISÃO Nº 070/2013/GEFOR/SUINF – VIABAHIA Concessionária de Rodovias S.A. –
Processo nº 50535.001521/2012-66.

XVIII DECISÃO Nº 073/2013/GEFOR/SUINF, de 17.4.13 – VIABAHIA Concessionária de
Rodovias S.A – Processo nº 50500.124270/2012-94.

XIX DECISÃO Nº 074/2013/GEFOR/SUINF, de 06.5.13 – VIABAHIA Concessionária de
Rodovias S.A – Processo nº 50500.124277/2012-14.

XX DECISÃO Nº 075/2013/GEFOR/SUINF, de 06.5.13 – VIABAHIA Concessionária de Rodovias
S.A – Processo nº 50500.124283/2012-63.

XXI DECISÃO Nº 076/2013/GEFOR/SUINF, de 06.5.13 – VIABAHIA Concessionária de
Rodovias S.A – Processo nº 50500.124287/2012-41.

XXII DECISÃO Nº 077/2013/GEFOR/SUINF, de 06.5.13 – VIABAHIA Concessionária de
Rodovias S.A – Processo nº 50535.000413/2013-57.

XXIII DECISÃO Nº 078/2013/GEFOR/SUINF, de 06.5.13 – Autopista Planalto Sul. Processo nº
50520.000421/2013-62.

XXIV DECISÃO Nº 079/2013/GEFOR/SUINF, de 06.5.13 – Autopista Planalto Sul. Processo nº
50520.000420/2013-18.

XXV DECISÃO Nº 081/2013/GEFOR/SUINF, de 06.5.13 – Autopista Planalto Sul – Processo nº
50520.050117/2012-85.

XXVI DECISÃO Nº 086/2013/GEFOR/SUINF, de 07.5.13 – VIABAHIA Concessionária de
Rodovias S.A – Processo nº 50500.124290/2012-65.

XXVII MEMORANDO Nº 160/GECOF/SUFER – Notificação de Infração nº GEFER. 019/2012 –
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A.



XXVIII MEMORANDO Nº 168/GECOF/SUFER – Notificação de Infração nº GEAFA 073/2012 –
América Latina Logística Malha Oeste – ALLMO

XXIX MEMORANDO Nº 169/GECOF/SUFER – Notificação de Infração nº GEAFA 063/2012 –
Ferrovia Centro Atlântica S/A.


